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produtivas, com interesse e impacto económico para o concelho, com-
plementares com o uso de solo previsto, em termos de ordenamento.

Refere -se a título de exemplo que em Espaços Agrícolas Comple-
mentares apenas é permitida a edificação de habitações unifamiliares, 
excluindo -se por exemplo a possibilidade de implantação de edifícios 
com uso complementar à actividade agrícola, pecuária ou outra.

Verificam -se igualmente constrangimentos de ocupação com activi-
dades produtivas complementares, por exemplo nos Espaços Florestais 
existentes.

Uma outra situação que ultimamente tem vindo a suscitar necessidade 
de ponderação, ao nível da regulamentação do plano prende -se com 
as áreas inseridas em “Espaços Naturais” e não integradas em REN. 
A situação referida prende -se com restrições previstas nestes espaços, 
que actualmente são muito mais significativas do que as consignadas 
pela REN (decorrente da recente alteração do Regime Jurídico da REN). 
Considera -se importante haver uma reformulação do regime de usos e 
acções nestes espaços, passando inicialmente por haver, no mínimo, 
uma equivalência ao tipo de acções consignados na REN.

Refere -se também que em vários artigos do regulamento do plano se 
fazem referências e remissões para legislação diversa, neste momento 
já alterada e ou revogada, e que deverá ser corrigido, preferencialmente 
numa perspectiva de resolução sem que no futuro estas situações voltem 
a acontecer; ex.: remissão para artigos específicos da anterior redacção 
do diploma legal da RAN, devendo antes remeter -se genericamente para 
o estabelecido no Regime Jurídico da RAN.

Existem ainda outras situações pontuais que carecem de correcção ou 
redefinição, por exemplo ao nível de conceitos e parâmetros urbanísticos 
que actualmente são imprecisos e podem gerar interpretações diversas, 
o que pode gerar discricionariedade, caso por exemplo da “Densidade 
de Ocupação” e a questão da sua aplicabilidade apenas a lotes, ou não.

Estas situações vão ter um necessário enquadramento na revisão 
do PDM em curso; no entanto, o processo de revisão poderá ainda 
arrastar -se por mais algum tempo, o que pode constituir um obstáculo 
à implantação de actividades, com interesse geral (considerando ainda 
que este concelho está inserido numa região interior, e que tem proble-
mas de afirmação, mais ainda num período de debilidade e estagnação 
económica, como é a que atravessamos neste momento).

A referida impossibilidade de instalação de edificações e empre-
endimentos em Espaços Florestais e Agrícolas estende -se igualmente 
a actividades produtivas, potenciais para o município, nalguns casos 
actividades directamente ligadas ao uso previsto para o local.

Entende -se que, dentro do possível, a correcção desta situação antes 
da entrada em vigor do PDM em revisão é uma mais -valia econó-
mica e social para o concelho e região, sem comprometer os princípios 
orientadores da política de ordenamento do território, e sem prejudicar 
o espaço e enquadramento existentes. Mais ainda, nos documentos 
preparatórios do PROT Centro, é feita também referência à potencial 
integração das componentes territoriais e a perspectiva de desempenho 
económico, numa relação de compromisso e complementaridade, que 
é importante atendendo à situação de relativa debilidade que as regiões 
do interior registam.

Atendendo ao exposto considera -se que uma alteração à regulamenta-
ção do PDM seria de toda a conveniência e lógica e ultrapassaria vários 
constrangimentos. Neste sentido a perspectiva que a Câmara Municipal 
apresenta é a proposta de alteração ao regulamento do PDM, nomea-
damente no que se refere aos usos admissíveis em Espaço Agrícola e 
Espaço Florestal, assim definidos nos Capítulos 5 e 6 do Regulamento 
do Plano Director Municipal em vigor.

Assim, nos termos das disposições combinadas na alínea c), n.º 2, 
artigo 95.º, no n.º 1 do artigo 96.º, no n.º 2, artigo 94.º e nos n.os 1 e 2 
do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua 
actual redacção, deliberou a Câmara Municipal de S. Pedro do Sul em 
suas reuniões de 08 de Fevereiro de 2010 e de 08 de Março de 2010, 
proceder a alteração do regulamento do Plano Director Municipal por 
forma a que em Espaço Agrícola e Espaço Florestal, assim definidos nos 
Capítulos 5 e 6, sejam permitidas construções inerentes a actividades 
produtivas compatíveis com estes usos.

Nesta conformidade, é concedido um período de 30 dias a contar da 
publicação do presente Edital no Diário da República para que todos 
os interessados possam prestar todas as informações que considerem 
úteis no âmbito deste processo e formular sugestões.

Estes contributos devem ser enviados à Divisão de Planeamento e 
Gestão Urbanística da Câmara Municipal de S. Pedro do Sul, no Gabinete 
de Revisão do Plano Director Municipal.

As observações ou sugestões deverão ser apresentadas por escrito, 
em documento devidamente identificado, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal.

08 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. An-
tónio Carlos Ferreira Rodrigues Figueiredo.
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 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 5600/2010
1 — Para os devidos efeitos, se torna público, que por despacho da 

Sra., Presidente da Câmara Municipal de Silves, datado de 10 de Agosto 
de 2009, se encontram abertos, pelo período de dez dias úteis a contar 
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série, (parte 
H) do Diário da República, procedimentos concursais comuns, para a 
contratação por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, para o preenchimento dos seguintes postos de 
trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal, nomeadamente:

Ref.ª A — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Su-
perior, para a actividade de Psicólogo;

Ref.ª B — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Su-
perior; para a actividade de Património Cultural

2 — Não existem candidatos em reserva no órgão ou serviço do mu-
nicípio e a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, está temporariamente dis-
pensada de acordo com a FAQ publicitada no site da Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público.

3 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Junho.

4 — Validade: O procedimento concursal é válido para o recrutamento 
e preenchimento dos postos de trabalho mencionado e para os efeitos 
estatuídos nos n.º 1,2 e 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

5 — Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área do Mu-
nicípio de Silves.

6 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado:

Ref.ª A — Elaborar pareceres, efectuar estudos e prestar apoio técnico, 
tendo em vista o conhecimento de carências sociais das populações, 
efectuar o diagnóstico social do concelho e executar medidas de apoio, 
designadamente as de apoio à infância e aos idosos, participar na Co-
missão de Protecção de Crianças e Jovens, entre outros.

Ref.ª B — Promover a pesquisa, inventariação, protecção, conserva-
ção e restauro do património arquitectónico e arqueológico do concelho, 
propor a realização, conservação e recuperação de testemunhos conside-
rados de interesse histórico -cultural, executar ou coordenar a execução 
de todo o tipo de trabalhos específicos no âmbito da Arqueologia.

7 — O nível habilitacional exigido:
Ref.ª A — Licenciatura na área da Psicologia, não havendo possibili-

dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional, de acordo com a alínea c) do n.º 1, do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Ref.ª B — Licenciatura na área de Património Cultural, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional, de acordo com a alínea c) do n.º 1, do artigo 44.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado será 
objecto de negociação nos termos previstos pelo artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os candidatos deverão preencher os requisitos previstos no 

artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.1.1 — Na falta de apresentação dos documentos, devem os candi-
datos declarar no requerimento de admissão que reúnem tais requisitos.

9.2 — Para cumprimento do estabelecido dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o recrutamento faz — se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público (mobilidade e 
contrato por tempo indeterminado).
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9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Forma: Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura 

em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário tipo, de 
utilização obrigatória que se encontra disponível para download no site 
do Município (www.cm -silves.pt) e em formato de papel na Divisão 
de Recursos Humanos, dirigido a Sra. Presidente da Câmara de Silves, 
o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal, ou 
remetido pelo correio, mediante carta registada com aviso de recep-
ção, expedida até ao termo do prazo fixado para o seguinte endereço: 
Câmara Municipal de Silves, Praça de Município, 8300 -117 Silves. 
A não apresentação da candidatura no respectivo formulário ou o não 
preenchimento de todos os campos é motivo de exclusão.

10.2 — Não é possível entregar a candidatura ou documentos por 
via electrónica.

10.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, acompanhado de documentos compro-
vativos dos factos nele alegados, para os candidatos que se encontrem 
na situação descrita no ponto 12;

b) Fotocópia do Certificado de habilitações;
c) Declaração de serviço onde se encontra a exercer funções públicas 

com a identificação da relação jurídica de emprego pública previamente 
estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que 
seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerça 
funções, e avaliação do desempenho obtida nos últimos três anos.

10.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

10.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Métodos de selecção obrigatórios:
Os métodos de selecção a aplicar são, nos termos do artigo 53.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — destinada a avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais que os candidatos dispõem, bem 
como as competências técnicas necessárias ao exercício da função; e

b) Avaliação Psicológica (AP) — destinada a avaliar as aptidões, 
características de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos bem como estabelecer num prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar.

12 — Relativamente aos candidatos que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a actividade caracterizadora dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os 
métodos de selecção a utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida;

b) Entrevista de Avaliação de Competências — (EAC) — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

13 — Os candidatos referidos no número anterior podem afastar, 
mediante declaração escrita no formulário de candidatura, a utilização 
destes métodos de selecção, optando pelos métodos obrigatórios cons-
tantes do n.º 11 do presente aviso.

14 — Método de Selecção Facultativo:
a) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Visa avaliar de forma 

objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais relacionados com a capacidade de comunicação e de relacio-
namento interpessoal.

15 — Valoração dos Métodos de Selecção:
15.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — A mesma será de natureza 

teórica e revestirá a forma escrita, terá a duração de duas horas, é valorada 
de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando -se valoração até 

às centésimas, sendo a sua ponderação para a avaliação final de 45 %, 
e versará sobre os seguintes temáticas:

Ref.ª A:
Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e das 

freguesias assim como as respectivas competências — Lei n.º 169/99, 
de 18 de Janeiro, com as posteriores alterações;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro

Código de Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro

Intervenção psico -social/Luísa Ferreira da Silva — Universidade 
Aberta, 2001.

Psicologia da família/José Henrique Barros de Oliveira — Univer-
sidade Aberta, 2002.

Intervenção social com grupos/Hermano Carmo — Universidade 
Aberta, 2008.

Psicologia Clínica e da Saúde/ Natália Ramos — Universidade Aberta, 
2004.

Psicologia Intercultural/Félix Fernando Monteiro Neto — Univer-
sidade Aberta, 2002.

Promoção da saúde /Luísa Ferreira da Silva — Universidade Aberta, 
2002.

Psicologia do Envelhecimento e do Idoso. José Henrique Barros de 
Oliveira. Livpsic — Edições de Psicologia, 2008.

Psicologia do idoso/Temas Complementares. Livpsic — Edições de 
Psicologia, 2008.

Psicologia e Saúde. José L. P. Ribeiro. ISPA, 1998

Ref.ª B:
Legislação Específica:
Lei de Bases do Património Cultural Português, n.º 107/ 2001 de 8 de 

Setembro, que estabelece as bases da politica e do regime de protecção 
e valorização do património cultural como realidade para a construção 
da entidade nacional e democratização da cultura.

Lei n.º 309/2009 de 23 de Outubro, Estabelece o procedimento de 
classificação dos bens imóveis de interesse cultural bem como o regime 
jurídico das zonas de protecção e do plano de pormenor de salvaguarda.

Lei n.º 121/99 de 20 de Agosto, Utilização de detectores de metais.
Decreto -Lei n.º 164/97 de 27 de Junho, Património Cultural Suba-

quático.

Legislação Geral:
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, Estabelece o quadro de competên-

cias, assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos 
municípios e das freguesias.

Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, Primeira alteração à Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, que estabelece o quadro de competências, assim 
como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos municípios 
e das freguesias.

Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro, Estatuto Disciplinar dos Trabalha-
dores Que Exercem Funções Públicas.

Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro, Estabelece o sistema integrado 
de gestão e avaliação do desempenho na administração pública.

Bibliografia.
Silves (Xelb) Uma cidade do Garb Al -Andalus, in Tabalhos de Ar-

queologia, vols. 23, 35 e 44
Carta Arqueológica de Portugal, Portimão, Lagoa, Silves, Albufeira, 

Loulé e São Brás de Alportel, 1992, Marques, Teresa, Instituto Português 
do Património Arquitectónico e arqueológico.

Arqueologia, Património e Cultura, Instituto Piaget, 200, Jorge, V. 
Oliveira.

Revista XELB, vol. 1 a 9.

15.2 — Avaliação Psicológica (AP) — É valorada, em cada fase 
intermédia, através das menções classificativas de Apto e Não Apto e, 
na última fase do método, para os candidatos que o tenham comple-
tado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores, sendo a sua ponderação para 
a avaliação final de 30 %.

15.3 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples das classificações dos elementos a 
avaliar, tendo a ponderação de 45 % para a valoração final.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente: 
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Habilitação académica ou curso equiparado, Formação Profissional, 
Experiência profissional e Avaliação do desempenho:

AC = HAB + FP + EP + AD
           4

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HAB = Habilitações Académicas
FP = Formação Profissional
EP = Experiência profissional
AD = Avaliação de Desempenho

15.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — É ava-
liada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores, sendo a sua ponderação para 
a avaliação final de 30 %.

16 — Entrevista Profissional de Selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 8 e 
4 valores, sendo a sua ponderação para a avaliação final de 25 %.

17 — Cada um dos métodos de selecção, é eliminatório.
18 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 

uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

19 — Os resultados obtidos em cada método de selecção serão afixa-
dos através de uma lista ordenada alfabeticamente, no placard da Divisão 
de Recursos Humanos e disponibilizados na sua página electrónica, 
(www.cm -silves.pt).

19.1 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

20 — A valoração final dos métodos de selecção será a obtida através 
da seguinte fórmula:

VF = (PC × 45 %) + (AP × 30 %) + (EPS × 25 %)

em que:
VF = Valoração final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

ou
VF = (AC × 45 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 25 %)

em que:
VF = Valoração final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

21 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados através de ofício registado, de acordo com a alínea b) 
do n.º 3, do artigo 30.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de ofício 
registado, do dia, hora e local, para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos do artigo 32.º e alínea b) do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no 
decurso da aplicação dos métodos de selecção, são notificados do acto 
de homologação da lista de ordenação final, sendo igualmente publicada 
na 2.ª série (parte h) do Diário da República, afixada no placard da 
Divisão de Recursos Humanos e disponibilizado na página electrónica 
do Município.

25 — A lista de ordenação final dos candidatos obedece aos critérios 
de ordenação preferencial, em caso de igualdade de valoração, estatuídos 
pelo o artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

26 — As actas do júri onde constam os parâmetros da avaliação e 
respectiva ponderação por cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

27 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Silves (www.cm -silves.pt) e por extracto, no prazo máximo de 3 dias 
úteis, contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação, conforme despacho publicado no Diário da República 
n.º 77, 2.ª série de 31 de Março, de 2000.

29 — Composição do júri:
Ref.ª A
Presidente: Dr. Tiago Ildefonso Fernandes Leal, Chefe da Divisão de 

Desporto, Juventude e Acção Social;
Vogais efectivos: Dr.ª Ana Cláudia Lourenço Carvalhinho de Paiva, 

Técnico Superior, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Dr.ª Cátia Susana Dias Fernandes Garcia, Técnico Superior;
Vogais suplentes: Dr.ª Rute Isabel Horta Santos, Técnico Superior;
Dr.ª Lídia Sofia Poupino Semedo, Técnico Superior.

Ref.ª B
Presidente: Dr.ª Maria Rosário Cabrita Jóia Boal Pontes, Chefe de 

Divisão de Educação, Cultura, Turismo e Património;
Vogais efectivos: Dr. Luís Miguel Guerreiro Cabrita, Técnico Superior 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Dr. Ricardo Jorge Reis Nascimento, Técnico Superior;
Vogais suplentes: Dr.ª Maria José da Silva Gonçalves, Técnico Su-

perior;
Dr.ª Joana Isabel Rocha Ponte Pires, Técnica Superior
Data: 19 de Fevereiro de 2010. — Nome: Dr.ª Maria Isabel Fernandes 

da Silva Soares, cargo: Presidente da Câmara.
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 Aviso n.º 5601/2010
1 — Para os devidos efeitos, se torna público, que por despacho da 

Sra. Presidente da Câmara Municipal de Silves, datado de 10 de Agosto 
de dois mil e nove, se encontram abertos, pelo período de dez dias úteis 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série, 
(parte H) do Diário da República, procedimentos concursais comuns, 
para a contratação por tempo indeterminado, no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas, para o preenchimento dos seguintes postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal, nomeadamente:

Referência A — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior, na área de História, para a Divisão de Educação, Cultura, 
Turismo e Património

Referência B — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior, na área de Arquitectura Paisagista, para a Divisão de Gestão 
Urbanística

Referência C — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Técnico, para a actividade de Design; para a Divisão de Educação, 
Cultura, Turismo e Património

Referência D — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional, para a actividade de Auxiliar Técnico de Turismo, para a 
Divisão de Educação, Cultura, Turismo e Património

Referência E — 2 postos de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior na área de Turismo, para a Divisão de Educação, Cultura, 
Turismo e Património.

2 — Não existem candidatos em reserva no órgão ou serviço do mu-
nicípio e a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, está temporariamente dis-
pensada de acordo com a FAQ publicitada no site da Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público.

3 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Junho.

4 — Validade: O procedimento concursal é válido para o recrutamento 
e preenchimento dos postos de trabalho mencionados e para os efeitos 




